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Seção I 
Gabinete do Prefeito 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

DECRETO Nº 7.687, DE 07 DE ABRIL DE 2020. 
   
  Estende o prazo de que trata o Decreto nº 7.679, de 20 de março de 2020, alterado pelo Decreto nº 7.681 de 24 de março de 2020, 
  e dá providências correlatas. 
 

  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  
 

  Considerando o Decreto Estadual nº 64.920, de 6 de abril de 2020, que estende o prazo de quarentena no Estado de São Paulo, e 
 

  Considerando a necessidade de conter a disseminação da COVID-19 e garantir o adequado funcionamento dos serviços de saúde, 
 

D E C R E T A: 
 

 Art. 1º   Fica estendido até 22 de abril de 2020 o período de que trata o artigo 1º do Decreto nº 7.679, de 20 de março de 2020, alterado pelo 
Decreto nº 7.681 de 24 de março de 2020, como medida necessária ao enfrentamento da pandemia da COVID-19 (Novo Coronavírus), no Município 
de Jahu. 
 

 Art. 2º  Fica prorrogada a interrupção prevista no artigo 21 do Decreto nº 7.673, de 16 de março de 2020, enquanto mantida a situação de 
emergência decretada. 
 

 Art. 3º  Ficam os órgãos e entidades da  Administração Direta e Indireta, cientes de que poderão receber bens e serviços em doação ou 
cessão oriundos da iniciativa privada, sejam de pessoas jurídicas ou físicas, sem encargos, para enfrentamento  da  situação  de  calamidade pública  
e  emergência  na  área  da saúde, em decorrência da epidemia causada pelo coronavírus (COVID-19), mediante credenciamento dos interessados, 
sem qualquer exclusividade, sendo inexigível prévia convocação pública.  
 

 Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 07 de abril de 2020. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

 
 

 

 

Expediente 
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